
€.Jfâllcia d~ cSào ]oóé doó Campoó 
~rt/-tilul'O 

E.dtado dt cSào '"Paulo 

LIVRO N. 0 FLS. No 

PUBLICADO r~) NO J0í1N,4,L 
f~. . \ r - • ' ) 

N.•~S"-c 01J.~ )1"9.:l.f 

L E I N9 2012/78 

de 19 de Junho de 1978 . 

Dá nova redação ao parágrafo único do 

artigo 19 da Lei n9 1964, de 15 de Mar 

ço de 1978. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte Lei: 

Artigo 19 - O parágrafo único da Lei 1964, de 

15 de março de 1978 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo Ünico - Os poços semi-artesianos -

referidos neste artigo serão construidos no Jardim Colonial, no Bairrodo 

Putim , na Vila do Tesouro e na Vila São Geraldo ". 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

de junho de 1978. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos~9 

Paula Santos 

Municipal 

Registrada e publicada no 

to, aos dezenove dias do mês de junho do ano de il no 

Prefei

setenta 
e oito. 
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